
(ÂMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIENTE 

DE ORIENIE 
APROVADO 

OJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 03/2025 

ho MorifiáViá. rotme 
den 1. Secretário 

• 

"DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDROES PÚBLICOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIENTE — SP. 

ESTADO DE SAO PAULO 
secretaria@camaraoriente.sp.gov.br 

o 

Art. 1° - Fica autorizada a concessão de reajuste salarial/revisão geral anual na ordem de 
6% (seis por cento), aos servidores públicos da Câmara Municipal de Oriente. 

§1° - o reajuste é concedido excepcionalmente à maior do que o índice para recompor o 
poder de compra. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
data de 01 de março de 2025, revogadas as disposições contrário. 
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